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INDICAÇÃO Nº 020, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

Indica  ao  Excelentíssimo  Senhor Prefeito 
Municipal  de  Babaçulândia  –  TO, ISMAEL 
FERREIRA DE BRITO, que determine a realização 
de  cônvenio  com  o  Governo  do  Estado  do 
Tocantins  através  da  secretaria  de  estado  da 
Pesca e Aquicultura e o Ruraltins viabilizando a 
adesão ao PROGRAMA MAIS PEIXES, e dá outras 
providências.

Senhor Presidente,
O  Vereador  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  vem, 
respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Babaçulândia – TO que 
determine a realização de convenio com o Governo do Estado do Tocantins através da secretaria 
de estado da Pesca e Aquicultura e o Ruraltins viabilizando a adesão ao PROGRAMA MAIS PEIXES.

JUSTIFICATIVA

Justifico esta indicação atendendo o pedido da comunidade trabalhadora rural do município de 
Babaçulândia  que  carece  de  politicas  públicas  de  apoio  e  fortalecimento  da  produção  de 
alimentos para sua subsistência e a comercialização de produtos oriundos da agricultura familiar.

Atenciosamente,

HEMERSON COSTA FRAGOSO
Vereadora  – União Brasil


	Vereadora – União Brasil

